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Resolução CPGE nº 356, 25 de fevereiro de 2025. 

Altera a Resolução CPGE nº 328, de 20 de julho de 2022, 

do Conselho da Procuradoria-Geral do Estado. 

O Conselho da Procuradoria-Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista a deliberação aprovada na sessão do CPGE realizada em 16 de janeiro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º A Resolução CPGE nº 328, de 20 de julho de 2025, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

(..) 

“Art. 5º As metas cumpridas semestralmente, com a pontuação correspondente, 

serão informadas por cada Procurador do Estado à respectiva Chefia, em até 30 

(trinta) dias após o término de cada semestre, em formulário e fluxo definidos 

conforme orientação da Corregedoria Geral.” 

“Art. 6º O atendimento das metas do PMD será monitorado pelo Procurador-Chefe 

de cada Procuradoria Setorial, considerando as informações lançadas no 

formulário e no fluxo definidos conforme orientação da Corregedoria Geral pelos 

Procuradores localizados nas respectivas unidades. 

Parágrafo único. A conclusão acerca do atendimento ou não das metas, inclusive 

pelos Procuradores optantes do Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, será 

informada pelos Procuradores-Chefes à Corregedoria-Geral da PGE, conforme 

fluxo e modelo definidos pela Corregedoria Geral, em até 30 (trinta) dias a contar 

do encerramento do prazo previsto no artigo 5º desta portaria, que adotará as 

providências cabíveis em caso de descumprimento, garantida a possibilidade de 

justificação por parte do interessado.” 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

IURI CARLYLE DO AMARAL ALMEIDA MADRUGA 

Procurador-Geral do Estado 
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